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TERMO DE COLABORAÇÃO N°001-/2023

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNiCíPIO DE SANTO ANDRÉ E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANDRÉ.

O MUNIC(PIO DE SANTO ANDRÉ, inscrito no CNPJ sob o n° 46.522.942/0001-30,
doravante denominado MUNiCípIO, por intermédio da Secretaria de Educação,
neste ato representada por seu Secretário, ALMIR ROBERTO CICOTE, portador do

~ RG n° 19.884.270-3 SSP/SP e do CPF/MF n° 131.385.338-09, e do outro lado a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANDRÉ,
doravante denominada ENTIDADE, situada a Rua Joana Anes, n° 166, Vila Alpina,
CEP: 09090-190, Santo André, SP, inscrita no CNPJ sob nO57.599.847/0001-51,
neste ato representada por ANTÔNIO HENRIQUE AFONSO JUNIOR, portador do
RG n° 8.254.341e CPF/MF nO 918.885.738-72, resolvem celebrar a presente
PARCERIA regida pelas disposições contidas na Lei Complementar nO101, de 04 de
maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual, na Lei Federal nO13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto
Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de 2016, e conforme elementos constantes
no processo administrativo nO 28.051/2022 mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Termo de Colaboração tem por objeto o oferecimento de ensino
especializado a munícipes de Santo André, prioritariamente aos alunos com
Deficiência Intelectual, Deficiência Múltipla, Transtorno do Espectro Autista, que
necessitam de apoio e trabalho específico para os estímulos e desenvolvimento de
aprendizagem, envolvendo as habilidades intelectuais, comportamento adaptativo,
participação e interação social, melhorando sua independência, seu quadro de
dificuldades apresentadas e, consequentemente, seu desenvolvimento global, ~
respeitando-se a condição e o ritmo de cada indivíduo, que se realizará por meio do
estabelecimento de vínculo de cooperação entre as PARCEIRAS, de acordo com o
Plano de Trabalho que segue como Anexo Único.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES

1-DO MUNiCíPIO:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da f
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente a
referida organização e publicando em meios oficiais de comunicação eventuais
alterações no seu conteúdo;
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b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da PARCERIA e o submeter
à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas
devida pela ENTIDADE;

c) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da
PARCERIA;

e) na hipótese do gestor da PARCERIA deixar de ser agente público ou ser lotado
em outro órgão ou entidade, o MUNiCíPIO deverá designar novo gestor que
assumirá de imediato todas as obrigações e respectivas responsabilidades;

t) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de
recursos;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos Planos de Trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo
encerramento;

h) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos
recursos envolvidos na PARCERIA;

i) instaurar tomada de contas antes do término da PARCERIA, ante a constatação
de evidências de irregularidades na execução do objeto da PARCERIA.

11- DA ENTIDADE:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o
MUNiCípIO, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do
art. 11 da Lei Federal nO13.019, de 31 de julho de 2014;

d) fazer constar em todas as publicações, materiais promocionais e de divulgação de
suas atividades e eventos, informações sobre a PARCERIA firmada com o
MUNiCípIO; $l'
e) dar ampla transparência aos valores pagos a título de remuneração, de maneira
individualizada, de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto da
PARCERIA, conforme art. 57, §6° do Decreto Municipal nO 16.870, de 26 de
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dezembro de 2016;

f) registrar os dados referentes às despesas realizadas no site da ENTIDADE,
sendo dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes
às despesas, conforme art. 50, §1° do Decreto Municipal nO 16.870, de 26 de
dezembro de 2016;

g) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o
disposto no art. 46, § 1° do Decreto Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de
2016;

h) dar livre acesso aos servidores do MUNiCípIO, do Controle Interno e do Tribunal
de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações
referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei Federal nO
13.019, de 31 de julho de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

i) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

j) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no
Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do
Município a inadimplência da ENTIDADE em relação aos pagamentos, sendo de sua
exclusiva responsabilidade os ônus incidentes sobre o objeto da PARCERIA e danos
decorrentes de restrição à sua execução, conforme art. 45, inciso XVII do Decreto
Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de 2016;

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

li Para a consecução do objeto e o cumprimento das metas estabelecidas neste~. ,
TERMO DE COLABORAÇÃO, a ENTIDADE estimou o valor global de R$
439.780,80 (quatrocentos e trinta e nove mil, setecentos e oitenta reais e oitenta .
centavos), a ser repassado a ENTIDADE, de acordo com o cronograma abaixo:

Ç~QNQG~MA.·QSpe$SIVJ.f:JQI:.;$O
Valor máximo deMês de referência repasse mensal

18 parcela R$ 33.835,90
28 parcela R$ 33.835,90
~3~B":;;'p";';'ar"';;c";;;';el";';'a----~O repasse será efetuado 15 dias após o 1-----=R-=$-::3=7.~2-:-:10:-.:.,9=:0:-t
~4~8..:....;;.piar..;;.c-el..;.;.a----~ recebimento do relatório de 1-----.::;R~$~3=7::::.2~10:..:.,9::-;0~
~-'---'"------Iacompanhamento da Equipe Gestora, I----=$-=~~:;
f..:5:.,..8...!;p..;.;.ar;...;:c.;;.;el:;:;.a--I ficando limitado ao valor máximo mensall- -=R:::-::3-=7:.:::.2-:-10~,~90:_l
f..:6;...8~Plar...:c..;;..el;.;;;a --I estipulado no cronograma. R$ 37.210,90
78 parcela R$ 37.210,90
88parcela R$ 37.210,90
9a parcela R$ 37.210,90
10Bparcela R$ 37.210 90
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11a parcela I R$ 37.210,90
128 parcela I R$ 37.210,90
VALORMAXIMO DE REPASSE DO PLANO DE TRABALHO R$ 439.780,80

32 Os recursos repassados pelo MUNiCípIO à ENTIDADE, enquanto não
utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de
instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês,
ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreado em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se
em prazos menores que um mês, devendo os resultados dessa aplicação ser

~.....\ demonstrados e revertidos exclusivamente à execução do objeto deste TERMO DE
COLABORAÇÃO;

13 Havendo atrasos nos desembolsos previstos no cronograma estabelecido no
caput desta Cláusula, a ENTIDADE poderá realizar adiantamentos com recursos
próprios à conta bancária indicada pelo MUNiCípIO, tendo reconhecidas as
despesas efetivadas, desde que em montante igualou inferior aos valores ainda não
desembolsados e estejam previstos no Programa de Trabalho;

3A Na hipótese de formalização de Termo Aditivo, as despesas previstas e
realizadas no período compreendido entre a data original de encerramento deste
TERMO DE COLABORAÇÃO e a formalização da nova data de início serão
consideradas legítimas, desde que cobertas pelo respectivo empenho;

35 As despesas ocorrerão à conta do orçamento vigente. As despesas relativas a
exercícios futuros correrão à conta dos respectivos orçamentos, devendo os créditos
e empenhos serem indicados por meio de:

a) Registro por simples apostila, dispensando-se a celebração de Termo Aditivo,
quando se tratar apenas de indicação da dotação orçamentária para o novo
exercício, mantida a programação anteriormente aprovada;

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERçNCIA E APLlCACÃO DOS RECURSOS

b) Celebração de Termo Aditivo, quando houver alteração dos valores globais
definidos no caput desta cláusula.

4.1 O MUNiCíPIO transferirá os recursos em favor da ENTIDADE, conforme o
cronograma de desembolso contido no Plano de Trabalho, mediante transferência
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito
em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento;

42 A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso e guardará
consonância com as metas. fases ou etapas de execução do objeto do Termo de
Colaboração.
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4.3 Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária específica, isenta de
tarifas bancárias, em qualquer instituição financeira pública.

4A Os recursos deverão ser automaticamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo em conta específica da
PARCERIA, enquanto não empregados na sua finalidade.

45 Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de recursos, a
ENTIDADE deverá, para o recebimento de cada parcela:

a) estar em situação regular quanto aos requisitos para celebração da PARCERIA,
atendendo ao disposto no inciso VI do art. 41 do Decreto Municipal nO16.870, de 26
de dezembro de 2016, cuja verificação poderá ser feita pelo MUNiCíPIO nos sites
públicos correspondentes;

b) estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho.

4.6 Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no
objeto da PARCERIA, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de
contas exigidas para os recursos transferidos.

4.7As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da PARCERIA ficarão retidas
nos casos previstos no art. 48 da Lei Federal nO13.019, de 31 de julho de 2014 e art.
47 do Decreto Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de 2016;

CLÁUSULA QUINTA - DA VIG~NCIA E PRORROGAÇÃO

5.1 O presente Termo de Colaboração vigorará por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura;

5.2 Sempre que necessário, mediante proposta da ENTIDADE devidamente
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, conforme o
caput do art. 83 do Decreto Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de 2016.

5.3 Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNiCíPIO
promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração,
independentemente de proposta da ENTIDADE, limitado o prazo de prorrogação ao
exato período do atraso verificado.

5.4 Qualquer prorrogação deverá ser formalizada por Termo Aditivo, a ser celebrado
pelos partícipes antes do término da vigência do Termo de Colaboração ou da última
dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de Termo Aditivo com
atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.
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CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUCÃO DAS DESPESAS

6.1 O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos
partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

6.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ENTIDADE, para:

I. Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da PARCERIA;

11. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados
à PARCERIA, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

111. O pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive referente a
pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da PARCERIA, nas
hipóteses em que a administração não tiver dado causa ao atraso do pagamento;

IV. Realização de despesas em data anterior à sua vigência e quanto às despesas
posteriores, somente serão admitidas, aquelas realizadas em até 45 (quarenta e
cinco) dias após o término do convênio, referentes ao seu período de vigência;

V. Realização de despesas a título de taxa ou comissão de administração, de
gerência ou similar;

VI. O ressarcimento de despesas realizadas fora da conta bancária específica da
PARCERIA;

VII. É vedado à ENTIDADE remunerar, com recursos da PARCERIA, conJuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, no órgão ou entidade
pública municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em comissão ou
função de direção, chefia ou assessoramento;

VIII. É vedado à ENTIDADE remunerar, com recursos da PARCERIA, cônjuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, de membros da diretoria, salvo, se demonstrado a
formação acadêmica exigida para o respectivo cargo, bem como, que na seleção
não houve privilégios oriundos do desempenho da função de direção, chefia ou çz.
assessoramento;

IX. Realizar qualquer pagamento antecipado com recursos da PARCERIA.

6.3 Todos os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica
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na conta bancária de titularidade dos fornecedores de bens e prestadores de
serviços.

I. O Termo de Colaboração poderá admitir pagamentos em espécie, após saque à
conta bancária específica da PARCERIA, na hipótese de impossibilidade de
pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente justificada pela
ENTIDADE no Plano de Trabalho.

11.Os pagamentos realizados, conforme item acima, não dispensam o registro do
beneficiário final da despesa na conciliação bancária, bem como a apresentação de
comprovante de recebimento.

6.4 Poderão ser utilizados recursos provenientes do provisionamento constante no
Plano de Trabalho para cumprimento de obrigações trabalhistas decorrentes do
período em que os funcionários prestaram serviços exclusivos à Secretaria de
Educação, desde que devidamente comprovados, em consonância com o art. 46,
inciso I da Lei Federal nO 13.019, de 31 de julho de 2014, contanto que o valor
empregado não prejudique as ações previstas no objeto do Termo de Colaboração.

6.5 O pagamento de rescisões trabalhistas do pessoal próprio da ENTIDADE, cuja
remuneração for paga proporcionalmente com recursos da PARCERIA, conforme
previsto no art. 57, § 2° do Decreto Municipal nO 16.870, de 26 de dezembro de
2016, deverá manter consonância de proporcionalidade na utilização de valores do
provisionamento constante no Plano de Trabalho e serão aceitos mediante
apresentação de memória de cálculo do rateio, contanto que o valor empregado não
prejudique as ações previstas no objeto do Termo de Colaboração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTACÃO DE CONTAS

7.1 A prestação de contas deverá ser apresentada mensalmente, seguindo as
normas e requisitos estabelecidos no capítulo IV da Lei Federal nO13.019, de 31 de
julho de 2014, e capítulo IV do Decreto Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de
2016.

72 A análise e manifestação conclusiva das contas pelo MUNiCíPIO serão
realizadas nos termos da seção IV, arts. 74 e 75 do Decreto Municipal nO16.870, de
26 de dezembro de 2016.

I - Para fins de aprovação da prestação de contas quanto a meta quantitativa, será
considerado admissível o percentual mínimo de atendimento previsto em Plano de
Trabalho, desde que devidamente justificado pela ENTIDADE;

7:3A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pelo MUNiCíPIO
observará os prazos e determinações previstas na Instrução nO01/2020 do TCESP
ou alterações posteriores.
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7A Nas parcerias com vigência superior a um ano, os parceiros poderão realizar
pesQuisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, e utilizar os
resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas;

CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO. DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCAlIZACAo

8.1As ações da Comissão de Monitoramento e Avaliação terão caráter preventivo e
saneador, e deverão seguir o previsto no art. 60 do Decreto Municipal nO16.870, de
31 de julho de 2016.

I. O gestor da PARCERIA deverá emitir o Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação, nos termos do art. 59 da Lei Federal nO13.019, de 31 de julho de 2014,
Que será submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação
e, ao mesmo tempo, enviado à ENTIDADE, para conhecimento, esclarecimentos e
providências eventuais;

11. O relatório técnico de monitoramento deverá seguir os parâmetros estipulados no
art. 59 da Lei Federal nO13.019, de 31 de julho de 2014, e no art. 61 do Decreto
Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de 2016.

8.2 A Comissão de Monitoramento e avaliação realizará visita in loco diretamente,
durante a execução dos instrumentos de PARCERIA de Que tratam os incisos IX e X
do art. 2° do Decreto Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de 2016.

I. Antes da realização da visita in loco, a área fim, responsável pela atividade ou
projeto, poderá notificar a ENTIDADE para informar o agendamento, Quando
conveniente e oportuno;

li. Sempre que houver visita in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de
visita técnica, que será enviado à ENTIDADE, para conhecimento e providências
eventuais e deverá ser considerado para a elaboração do Relatório Técnico de
Monitoramento e Avaliação de que trata § 1° do art. 61 do Decreto Municipal nO
16.870, de 26 de dezembro de 2016.

CLAÚSULA NONA - DA OBRIGATORIEDADE DE DEVOLUçAo DE SALDO

9.1 O saldo remanescente de cada exercício, relativo a provisão para cumprimento
de obrigações trabalhistas nas rescisões contratuais, será automaticamente
autorizado para utilização em exercícios subsequentes, até o limite máximo de
vigência do ajuste, conforme previsto em lei.
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9.2 Havendo saldo remanescente do exercício anterior que exceda o montante
reservado para provisionamento, este somente poderá ser utilizado para
complementar as despesas previstas em Plano de Trabalho, mediante a
apresentação de justificativa a ser entregue para análise e parecer do gestor até 31
de março do exercício subsequente.

9.3 Quando da conclusão ou na rescisão da PARCERIA, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNiCípIO, no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas pelo
respectivo órgão ou entidade pública municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILlZACÕES E DAS SANCÕES

10.1 A inadimplência da entrega de documentos solicitados ou de prazos
estabelecidos pelo MUNiCíPIO possibilitará a suspensão de repasse até o devido
cumprimento da demanda;

10.2A ENTIDADE deverá zelar pelo cumprimento do Pla'no de Trabalho,
primordialmente quanto ao alcance das metas estabelecidas;

I. Se, no decorrer da vigência da PARCERIA, a Equipe de Monitoramento e
Avaliação constatar o descumprimento da meta mínima estabelecida por mais de 03
(três) meses, sem que haja justificativa plausível apresentada formalmente pela
ENTIDADE, deverá lavrar a ocorrência em relatório que será submetido ao gestor
para análise e providências;

11. Quando notificada, a ENTIDADE deverá regularizar o atendimento das metas
em até 30 (trinta) dias, havendo redução do repasse em conformidade com o
número de atendimentos constatados no último mês observado, até que seja sanada
a situação;

111. Permanecendo o descumprimento das metas após o prazo estipulado, a
ENTIDADE será convocada para tratativas relativas a questão, podendo resultar na
repactuação através de Termo Aditivo para ajuste da execução do objeto e redução
efetiva dos valores de repasse;

10.3 Serão aplicadas as sanções previstas no art. 73 da lei Federal nO13.019, de 31
de julho de 2014 e respectivo art. 77 do Decreto Municipal nO 16.870, de 26 de a
dezembro de 2016, para a execução da PARCERIA em desacordo com o Plano de t7
Trabalho e com as normas legislativas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LIVRE ACESSO

11.1 Deverá ser garantido o livre acesso a servidores dos órgãos ou das entidades
públicas do MUNICfpIO, do Controle Interno e do Tribunal de Contas, diretamente
ou com apoio de outros órgãos ou entidades públicas, durante a execução da
PARCERIA, que poderão realizar o pedido de acesso a documentos e informações
ou aos locais de execução do objeto.

I. O pedido de acesso deverá conter a relação de documentos e informações
requeridos à ENTIDADE, e informar o agendamento, se for o caso, de acesso ao
local de execução do objeto.

11.°prazo para a ENTIDADE apresentar a documentação e as informações será de
até 05 (cinco) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I. Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente
da avença, respeitado o prazo 120 (cento e vinte) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção;

11.Rescindido, independente de previa notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) má execução ou inexecução da PARCERIA;

b) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

c) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

d) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

e) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS AL TERACÕES

13.1 A vigência da PARCERIA poderá ser alterada mediante solicitação da
ENTIDADE, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao órgão ou
entidade da administração municipal competente em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do termo inicialmente previsto.



TC-APAE
28051/2022 - fls. 11

Prefeitura Municipal de Santo André
Gabinete do Prefeito

I. A pr~rrogação de ofício da vigência do Termo de Colaboração deve ser feita pelo
MUNICIPIO, respeitados os requisitos previstos no Decreto Municipal nO16.870, de
26 de dezembro de 2016, quando ele der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitado ao exato período do atraso verificado.

11. Para a prorrogação de vigência das parcerias celebradas de acordo com as
normas da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto Municipal nO
16.870, de 26 de dezembro de 2016, será necessário parecer da área técnica
competente atestando que a parceria foi executada a contento ou justificando o

.-'" atraso no início da execução.

132 O MUNiCíPIO poderá autorizar ou propor a alteração do Termo de
Colaboração ou do Plano de Trabalho, após, respectivamente, solicitação
fundamentada da ENTIDADE, desde que não haja alteração de seu objeto, da
seguinte forma:

I. Por termo aditivo à PARCERIA para:

a) ampliação do valor global;

b) redução do valor global;

c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 45, § 4° do Decreto
Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de 2016; ou

11. Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura
existentes antes do término da execução da PARCERIA;

b) ajustes na execução do objeto da PARCERIA no Plano de Trabalho; ou

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

13.3 As alterações propostas em apostilamento somente terão validade se deferidas
pelo gestor e a partir da assinatura do Termo, sendo que, quaisquer despesas
realizadas antes de sua autorização formal estarão sujeitas a glosa.

CLAuSULA DÉCIMA qUARTA - DA PUBLICIDADE

14.1 A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato, a qual deverá ser
providenciada pelo MUNiCíPIO.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DELEGACÕES

15.1 Fica delegada ao Secretário de Educação a competência prevista no art. 5°,
inciso VI, do Decreto Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de 2016.

15.2 Ficam delegadas ao Gerente de~Educação Inclusiva as atribuições inerentes ao
GESTOR, nos termos da lei Fedeal nO13.019, de 31 de julho de 2014, e do Decreto
Municipal nO16.870, de 26 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSICÕES GERAIS

16.1 É parte integrante deste, independentemente de transcrições, o Anexo Único.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer dúvidas
ou questões resultantes da execução, conflito ou interpelação desta PARCERIA.

17.2 E por estarem acordes, firmam este compromisso, registrado e digitado na Enc.
de Expediente e dos Atos Oficiais, em ires) vias e idêntico teor, na presença
das testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal de Sant André, em I de .~ de 2023.

P

({ftrflij l~
ANTÔNIO HENR~~ JUNIOR

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANDRÉ

Testemunhas:

~~:tKC~~' (~~ ~GG~~*<{Y-*
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ANEXO ÚNICO

PLANO DE TRABALHO

TERMO DE COLABORAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE SANTO ANDRÉ

CNPJ: 57.599.847/0001-51
ENDEREÇO:

Rua: Joana Anes, 166

11-4993-5550

Vila Alpina

CEP:

09090-190

COMPLEMENTO: BAIRRO:

TELEFONE:(DDD): TELEFONE:(DDD):

11- 4993-5562

E-MAIL INSTITUCIONAL: SITE:

,"'C'; ,'" '''', ; ',;,,";' """, ",.".,< '

"i ,1~J.~;2i;í;t:I,r~~.i..~iQ~~~t'r":~l=l\!rlfl16,~Ê§A~
y,

"

NOME
Antônio Henrique Afonso Junior

CPF: RGnº DATADEEMISSÃO ÓRGÃOEXPEDIDOR: ~

918.885.738-72 8.254.341 15/10/1985 SSP/SP

~CARGO: PERíODODEMANDATO:

Presidente 2023-2024

ENDEREÇO:
Rua do Café, 66

COMPLEMENTO: BAIRRO: MUNicíPIO:

Apto 71 Jardim Santo André

CEP: TELEFONE: (DDD) CELULAR:I ~L.~rvn~; \UUUj

09080-380 (11) 4993-5562 (11) 4993-5550

E-MAIL PARTICULAR: E-MAIL PESSOALINSTITUCIONAL:

junior@padariabrasileira.com.br aQaesa@aQaesa,org.br

mailto:junior@padariabrasileira.com.br
mailto:aQaesa@aQaesa,org.br
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A Fundação da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo André ocorreu em 10
de setembro de 1963, e vem há 59 anos mantendo suas atividades ininterruptamente, multiplicando-se,
diversificando-se aprimorando seus processos e instrumentos de açào. Oferece, por meio de profissionais,
voluntários e parceiros, tratamento gratuito e especializado a pessoas com deficiência intelectual, múltipla,
transtorno do espectro autista, nas áreas de saúde, educação e assistência.

Administrada por integrantes do Rotary Club de Santo André, que exercem trabalho voluntário ocupando
cargos na Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, a APAE de Santo André conta com o
apoio de vários segmentos da sociedade que reconhecem a importância da instituição para a comunidade
andreense.

Desde sua fundação, esta parceria possibilitou reformar totalmente o prédio da sede, modernizar técnicas
e tecnologias de tratamento e ensino que, como resultado, dobrou o número de assistidos, beneficiando
permanentemente cerca de 1.000 pessoas entre beneficiários diretos, seus familiares e responsáveis, oferecendo
tratamento tecnicamente correto e digno.

A missão da APAE é prestar à pessoa com deficiência intelectual, múltipla, transtorno do espectro autista
e seus familiares, assistência, amparo e inclusão na sociedade, a fim de viabilizar seusdireitos.

Os principais objetivos da APAE de Santo André é ampliar seus resultados positivos e investir, cada vez
mais, na busca do desenvolvimento de seus beneficiários através da uniào de profissionais capacitados, recursos
tecnológicos, equipamentos e métodos educacionais avançados que permitirá apossibilidade da leitura e reescrita
do mundo que os cercam, desenvolvendo a noção real de suas capacidades e utilizando-as adequadamente para
tomarem-se cidadãos atuantes na sociedade.

A AP AE possui oficinas no Programa da Assistência para pessoas com deficiência de 12 a 40 anos, com
oficinas de teatro, dança, artes visuais, artesanato, jogos cooperativos, sensorial, práticas profissionalizantes e
informática. Na área da educação, oferecemos Ensino Fundamental, Programa Socioeducacional na faixa etária
de 06 a 30 anos. A Instituição proporciona ainda atividades esportivas para seus assistidos, informática, cozinha
pedagógica, brinquedoteca, anfiteatro Casa do Sonho para o desenvolvimento de atividades da vida diária e
prática, Fazendinha com animais de pequeno porte, aves, horta, jardim sensorial em parceria com o Colégio Liceu
e biblioteca interativa. As metodologias eestratégias utilizadas no Programa do Ensino Fundamental, contribuem
para o futuro na inserção dos alunos para o mercado de trabalho quando possível e favorecem outras questões
como autonomia, independência, auto estima, socialização, estimulando as potencialidades e convívio familiar.
Tambémgarantirá os direitos de aprendizagem dispostos no Curriculo Funcional, Currículo Paulista norteados na
Base Nacional Comum Curricular-BNCC, incorporando elementos que compõe os aspectos sociais,econômicos,
culturais e históricos que compõe o município.

Na área da saúde, a Instituição fornece atendimento estimulação precoce, e atendimento nas áreas da
psicologia, fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e um espaço de integração sensorial.

A APAE atende em sua maioria a classe média-baixa. Residem em casas cedidas ou alugadas e sua
maioria recebe remuneração necessária para a subsistência. As famílias são participativas nas atividades culturais
oferecidas pela Instituição e pela comunidade.

Atualmente a APAE possui parceria com o poder público nas áreas da Educação com o Termo de
Colaboração com a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, FUMCAD com projetos no Programa da
Estimulação Precoce e Programa da Assistência com a Secretaria de Cidadania e Assistência Social de Santo
André; contribuições e doações; telemarketing e captação através da NotaFiscal Paulista. f



Prefeitura Municipal de Santo André
Gabinete do Prefeito

Te -APAE
28051/2022 - f1s.15

Considerando o direito à educação a APAE Santo André, mantém o serviço em Educação Especial,
reconhecida, regulamentada e supervisionada pela Diretoria Regional de Santo André, para atender
pessoas que necessitam de apoio pervasivo/permanente e extensivo nas seguintes modalidades:
Educação Infantil, Ensino Fundamental e Preparação Inicial para a Educação ao Trabalho e serem
encaminhados ao Programa da Assistência na Oficina de Práticas Profissionalizantes.

Buscamos ferramentas, instrumentos e tecnologia para a APAE adaptar e criar diferentes ambientes
que atuam como facilitadores no processo de ensino-aprendizagem para explorar ao máximo os
atendimentos, a adaptação de equipamentos escolares e materiais pedagógicos. A APAE possui uma
infraestrutura arquitetônica que possibilita modificações no ambiente da escola para proporcionar as
pessoas com deficiência oportunidades reais, para alcançar e desenvolver com eficácia suas
potencialidades. Os espaços fisicos com salas de aulas amplas e bem ventiladas, refeitório adaptado
para receber os alunos dentro do seu perfil e das suas necessidades, lanches com acompanhamento da
equipe Multidisciplinar ( Monitoras, Psicóloga, Fonoaudióloga, Terapeuta Ocupacional e Pedagoga)
realizando intervenções e orientações diretamente aos alunos, também, em outras atividades
extracurriculares como na Biblioteca Interativa, Brinquedoteca, Informática, Cozinha Pedagógica, Sala
de Jogos, Auditório, Casa do Sonho, Fazendinha, Horta, Jardim Sensorial, onde são realizadas
atividades com recursos da tecnologia, Artes e Musicalização. Nossos alunos ainda se beneficiam de
uma grande área verde no pátio externo realizando jogos cooperativos, piquenique e hora de contar
histórias.

A APAE, basea-se nos preceitos estabelecidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e de
suas diretrizes e Bases da EDucação Nacional (LDB), bem como nos Referenciais Curriculares
Nacionais e a Base Nacional Comum(BNCC) todas as deliberações, legislações e normativas que
tratem da Educação Báscia, a fim de que todos os alunos possam ser assegurado o acesso a escola e a
necessidade de garantia de oportunidades no ensino-aprendizagem. Ressaltamos ainda que as
habilidades/metas adaptadas e elaboradas baseadas na proposta pedagógica serão flexíveis, revistas de
acordo com as necessidades de adequações e atualizações frente as mudanças constante na Educação,
buscando desenvolver as competências individuais dos nossos alunos.

Com a determinação da Lei 13.935/2019,os serviços de psicologia e serviço social são dois
profissionais que compõem a equipe multidisciplinar para atender as prioridades e necessidades dos
alunos. Segundo a lei estas profissionais são importantes para a qualidade do processo ensino-
aprendizagem, mediando nas inclusões sociais e processo de atenção à família. Verificamos a
impOltância destes especialistas na Educação com atendimento, acompanhamento de alunos e
professores, nas áreas socioemocionais.

Diante do vínculo formado ao longo dos anos a APAE permanece atendendo 20 alunos munlclpes
andreenses e atenderá mais 20 alunos que necessitam do ensino especializado, toatalizando 40 alunos
para o Termo de Colaboração 2022/2023 encaminhados pela Secretaria da Educação do Município.
Para isso há necessidade de continuarmos a parceria com o poder público municipal, através de custeio
financeiro para a permanência dos mesmos nos Programas oferecidos pela instituição, sem isso, a
instituição teme e não conseguir recurso próprio para mantê-los.

A Instituição também oferecerá o auxilio de monitores, que realizará o acompanhamento nas refeições,
higiene pessoal, Atividades da Vida Diária e Prática (AVD e AVP) e deslocamentos.
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Oferecer ensino especializado a munícipes de Santo André, prioritariamente aos alunos com
Deficiência Intelectual, Deficiência Múltipla, Transtorno do Espectro Autista, que necessitam de
apoio e trabalho específico para os estímulos e desenvolvimento de aprendizagem, envolvendo
as habilidades intelectuais, comportamento adaptativo, participação e interação social,
melhorando sua independência, seu quadro de dificuldades apresentadas e,
consequentemente, seu desenvolvimento global, respeitando-se a condição e o ritmo de cada
indivíduo.

- Assegurar na implementação da organização curricular, oS campos de experiências no âmbito dos quais são definidos os
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento em conformidade com a BNCC;

- Realizar atividades que desenvolvam habilidades e competências educacionais individuais;

- Melhorar capacidade de expressar os sentimentos, necessidades e desejos através de atividades direcionadas;

- Melhorar a capacidade de atenção e concentração, importantes para o processo de aprendizagem;

- Melhorar coordenação viso motora;

- Oferecer individualização do atendimento pedagógico (elaboração do Plano Individualizado de Ensino - PEI) para os alunos
da Escola de Educação Especial.

- Assegurar aos educandos o desenvolvimento de dez competências gerais, afimlando e estimulando ações de solidariedade,
amizade, responsabilidade, colaboração, empatia, organização, ética, cidadania, honestidade, as quais consubstanciam, no
âmbito pedagógico, os direitos de aprendizagem e desenvolvimento conforme BNCC;
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METODOLOGIA
A metodologia do trabalho pedagógico da APAE é focada no Currículo Funcional Natural, Curriculo Paulista norteado pela
BNCC e e a elaboraçào do Plano de Ensino Individualizado, que desenvolve habilidades essenciais em todas as etapas do
desenvolvimento do aluno, dentro do contexto ecológico-comunitário. Tem como ponto de partida procedimentos de ensino
compatíveis com as capacidades do aluno, que proporciona oportunidades para que o mesmo atue da melhor forma possível
no ambiente, tomando-os mais criativo, independente e produtivo.

O processo de ensino-aprendizagem que deselvolvemos tem como referência as linguagens utilizadas pelos alunos nas
atividades, com a capacidade de levantar hipóteses sobre aquilo que querem descobrir, nas interações que acontecem entre
elas e outras pessoas do ambiente onde vivem. Nosso princípio pedagógico caracteriza-se por considerar que refletir sobre a
prática é fundamental para a construção de qualquer programa/projeto/atividade para a educação da pessoa com deficiência.
Para isso, investigamos quais os conteúdos de aprendizagem sào mais adequados às possibilidades de cada um e se faz
necessário estudar mais detalhadamente os teóricos que referendam os aspectos cognitivos e emocionais dos alunos, sempre
observando a prática. Nossos projetos educacionais promovem desafios gradativamente, realizando tarefas, tentativas para
solucionar problemas/desafios, desenvolvendo assim, a autonomia e as experiências que são aspectos fundamentais para
avaliar os componentes curriculares. Nossa proposta está organizada em situações educativas permanentes e/ou temporárias e
projetos desenvolvidos no segundo semestre do ano letivo.

Assim desenvolveremos o conhecimento, através das seguintes áreas:

- Linguagens: Língua Portuguesa, Arte e Educação Física;
- Matemática;
- Ciencias da Natureza
- Ciências Humanas: História e Geografia;
- Socioemocionais
Todas as atividades serão oferecidas cinco dias na semana, quatro horas por dia, podendo ser no período da manhã (das
8hOOàs 12hOO) ou no período da tarde (das 13hOOàs 17hOO).

Programas da Educação:

FASE I: Escolarização Inicial, para alunos de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e 11 (onze) meses, no mínimo 6 e no máximo 10
alunos por classe, com Deficiência Intelectual (DI); Deficiência múltipla (deficiência intelectual associada a outra deficiência)
que necessitam de apoio pervasivo/permanente, Transtorno do Espectro Autista(TEA).

FASE TJ: Programa Socioeducacional, para alunos a partir de 15 anos, no mínimo 6 e no máximo 15 alunos por classe, com
Deficiência Intelectual (DI) , Deficiência múltipla (deficiência intelectual associada à outra deficiência) que necessitam de
apoio pervasivo/permanente, Transtorno do Espectro Autista (TEA). I
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PUBLICIDADE DO TERMO DE COLABORAÇÃO:

- Em cumprimento a Lei Federal n° 13.019/2014, artigo 11, ao Decreto Municipal n° 16.870/2016, artigol2 e
ao Decreto Municipal n° 16.646/2015 será divulgada na internet eem locais visíveis da entidade a patceria
celebrada com a administração pública.

ATIVIDADES EXERCIDAS E EVENTOS PROGRAMADOS:

- O site oficial da entidade apresentará fotos e descrição de eventos e atividades ocorridas na entidade ou na
comunidade escolat, realizadas com recursos da patceria;
- Serão divulgadas as ações ocorridas através da parceria celebradas em redes sociais;
- Será facultativa a distribuição de panfletos infonnativos pata comunidade escolat e público em geral,
apresentando as ações educativas realizadas na entidade, constando informaçõesda patceria celebrada;

PRESTAÇAo DE CONTAS

Serão divulgados no site da entidade:

- Os dados de atendimento por faixa etária ;
- Os dados referentes às despesas realizadas (Decreto Municipal n° 16.870/2016, alto 50,
§1°);
- Os valores pagos a título de remuneração pata a equipe de trabalho vinculada à execução do objeto da patceria,
de maneira individualizada. (Decreto Municipal n° 16.870/2016, art. 57,
§6°).

Será publicado em jornal de grande circulação:

- O balanço patrimonial da entidade, até o mês de matço do ano subsequente;
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[QUADRO DE DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS % DE DISSÍDIO

JANEffiO A FEVEREffiO
Cargo/Função CH** Salário Base Hora Atividade PIS FGTS

FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

VALORESREFERENCIALPOR FUNÇAo (INDIVIDUAL)DE FUNCIONARIOS PAGOS COM VALOR INTEGRAL
1 Auxiliar de Classe 40 R$ 1.515,00 R$ - R$ - R$ 121,20 Educação Superior Completa
1 Estagiário 30 R$ 1.100,00 R$ - R$ Ensino Médio/Superior Cursando
1 Monitor la) 40 R$ 1.689,23 R$ - R$ - R$ 135,14 Ensino Fundamental Completo
1 Monitor la) 40 R$ 1.689,23 R$ - R$ - R$ 135,14 Ensino Fundamental Completo
1 Orientadora Pedagógica 40 R$ 3.950,00 R$ - R$ - R$ 316,00 Educação Superior Completa

[r-.,. 1 ProfessarIa) 40 R$ 3.813,10 R$ 190,66 R$ - R$ 320,30 Educação Superior Completa
1 ProfessarIa) 40 R$ 3.87S,21 R$ 193,76 R$ R$ 325,52 Educação Superior Completa
1 ProfessarIa) 20 R$ 1.937,60 R$ 96,88 R$ - R$ 162,76 Educação Superior Completa
1 ProfessarIa) 20 R$ 1.937,60 R$ 96,88 R$ - R$ 162,76 Educação Superior Completa
1 Secretaria Escolar 40 R$ 2.120,46 R$ - R$ R$ 169,64 Ensino Médio Completo
10 R$ 23.627,43 R$ 578,18 R$ - R$ 1.848,45.. ..CH Carga Horana (senumal)

Nota 1: Os valores dl:'sconrados dos funcionários em Folha clt: PagamenIO (ex.: INSS, lRRF, contribuição sindical, etc.) compõem o v-cilorde SaLirio Base.

. VAI ORES TOTAIS POR MÊS (PORGRUPOOE FUNCIONÁRIOS)

10

R$ 24.205,61

R$
R$ 1.848,45

R$ 3.912,75

R$ 2.079,50

R$ 693,17

R$ 32.739,48 :\
I~

R$ 781,62
~

Total de Funcionários

Total do Salário Base (considerando o nll total de funcionários)

PIS

FGTS

Benefícios vale transporte, vale alimentação, vale refeição, auxílio creche, seguro de vida, cesta básica
(outros beneficios somente se previstos em convenção ou acordo sindical)

Recolhimento mensal referente a 13!! Salário

Recolhimento mensal referente a 1/3 de Férias

lJQTAL MENSAL

3 % de Provisionamento para Rescisão (calculado sobre Folha de Pagamento com
encargos)
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VALOR
PREVISTO (R$)

R$ 65.478,96

R$ 360.321,20

R$ 3.777JO

R$

R$

R$

R$ 429.577,86

R$ 1.563,24
R 8.639,70

DESPESAS COM A EXECUÇÃO DO PROJETO

Recursos Humanos (incluindo: benefícios, 13º Salário e Férias) SEM 01551010

Recursos Humanos (incluindo: benefícios, 13º Salário e Férias) COM OISSIDIO

Materiais de Consumo

Serviços de Terceiros 1,2

Locações Diversas 1

Utilidades Públicas

TOTAL DE DESPESAS

RESERVA DE PROVISAo ANUAL PARA RESCISÕES (SEM OISSIOIO)

RESERVA DE PROVISAo ANUAL PARA RESCISÕES (COM OISSIOIO)

. R$ 439.780,80

Nota: O excedente do valor de despesas será pago com recursos próprios da
entidade.
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IvALOR PER CAPlTA (REFERENCIAL) 916,21

li .......• ·çf"t~.••~~ .•..\ •.•jA;~~. '·.cn
....... ..i. !~~~~-:~~''''O""J'..,t~I;:IVI·f;i~~~

Mês de referência
Valor máximo de
repasse mensal

1ª parcela R$ 33.835,91
2ª parcela R$ 33.835,91
3ª parcela

O repasse será efetuado 15 dias
R$ 37.210,90

4ª parcela R$ 37.210,90
após o recebimento do relatório de

5ª parcela R$ 37.210,90
acompanhamento da Equipe

Gª parcela R$ 37.210,90
Gestora, ficando limitado ao valor

7ª parcela máximo mensal estipulado no R$ 37.210,90

8ª parcela cronograma. R$ 37.210,90

9ª parcela R$ 37.210,90

10ª parcela R$ 37.210,90
11!! parcela R$ 37.210,90
12i! parcela R$ 37.210,90

VALOR MÁXIMO DE REPASSEDO PLANO DE TRABALHO R$ 439.780,80

o presente instrumento vigorará por 12 meses, a partir da data de assinatura.

Prefeitura Municipal de Santo André, em /5 de .fvvWin.e de 2023.

ERTO CICOTE
10 UCAÇÃOfWirYok!\

ANTÔNIO HENRIQUE A~~~R
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANDRÉ
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